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Portarias

 PORTARIA Nº 10.363/21 DE 12 DE JULHO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 
23/08/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Simoni de Fátima Felisbino 
Dias, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 12 de julho de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.364/21 DE 12 DE JULHO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 10 (dez) dias, 
a partir de 19/07/2021, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Paraíso, ao Sr. Altemar Rogério Vidotte, 
ocupante do cargo de Secretário da Junta Militar.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 12 de julho 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.365/21 DE 12 DE JULHO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 26/07/2021, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. Osmar Manholer, ocupante 
do cargo de Pedreiro.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
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Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 12 de julho 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.366/21 DE 12 DE JULHO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 15/07/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. 
Adriana Pereira de Rosa, ocupante do cargo de Assistente 
Social.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 12 de julho de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.367/21 DE 12 DE JULHO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 04 (quatro) dias, a partir de 05/07/2021, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Fabiane Palma Guirado, ocupante 
do cargo de Enfermeira do P.A.C.S./E.S.F.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 12 de julho de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.368/21 DE 12 DE JULHO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 07 (sete) dias, a partir de 10/07/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Maria de Fátima Raymundo, 
ocupante do cargo de Gari.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 12 de julho de 
2.021.
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WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.369/21 DE 14 DE JULHO DE 2.021
“Dispõe sobre a nomeação de 
Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público nº 001/2021, 
para orientação e acompanhamento 
do planejamento de execução 
do referido certame, na seleção 
e classificação de pessoal para 
investidura em cargos públicos de 
provimento efetivo da Administração 
Municipal de Paraíso-SP.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal 
de Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que existe a necessidade fundamental 
da realização de concurso público para seleção de pessoal 
para cargos públicos de caráter permanentes vagos ou a 
vagarem durante a vigência do respectivo certame, em 
diversas áreas da Administração Municipal de Paraíso;

Considerando que o concurso público é o procedimento 
pelo qual se dá a seleção de indivíduos mais capacitados 
para a investidura em cargo público de caráter permanente, 
norteados pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;

Considerando que há vacância e possibilidade de 
vagarem cargos públicos na Administração Municipal de 
Paraíso no decorrer da validade do Concurso Público 
nº 001/2021 a ser aberto, sendo que o preenchimento 
desses cargos deve ocorrer através de concurso público, 
conforme preceitua o inciso II, do artigo 37, da Constituição 
Federal, justificando a presente medida, razões pelas 
quais RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público nº 001/2021, 
responsável por orientar e acompanhar o planejamento, 
a organização e execução do referido certame, em 
todas as fases, ressalvados os casos de competência 
legal específica, a qual será constituída pelos seguintes 
membros:

I- Leonardo Mialichi- RG nº 30.404.940-2-SSP/SP;

II- Rodolfo Marconi Guardia- RG nº 26.823.898-4-
SSP/SP;

III- Luis Carlos Geromel- RG nº 16.926.550-SSP/SP.

Parágrafo único. Fica designado o Sr. Leonardo 
Mialichi- RG nº 30.404.940-2-SSP/SP, para exercer a 
Presidência da referida Comissão.

Art. 2º. As atividades dos membros da Comissão 
de que trata o “caput” do artigo 1º desta Portaria serão 
exercidas sem remuneração adicional e sem prejuízo das 
atribuições próprias dos respectivos cargos públicos.

§ 1º. Os membros da Comissão poderão solicitar 
auxílio de outros servidores públicos que entenderem 
necessário para dar fiel cumprimento ao mister para o 
qual foram indicados.

§ 2º. Os integrantes da Comissão ora designada, ficam 
dispensados de suas atividades normais, durante todo o 
período concedido, para se dedicarem exclusivamente 
aos trabalhos de seleção de pessoal e farão jus a 02 
(dois) dias de dispensa do serviço sem prejuízo do salário, 
vencimento ou qualquer outra vantagem.

Art. 3º. São atribuições da Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público nº 001/2021:

I- acompanhar a execução do concurso público em 
todas as atividades;

II- fazer publicar os editais referentes ao concurso 
público;

III- traçar as diretrizes do concurso público, orientando 
o órgão responsável pela sua execução.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 14 de julho 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data 
supra.
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 PORTARIA Nº 10.370/21 DE 14 DE JULHO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 30 (trinta) dias, a partir de 13/07/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Solange Cruz Freschi Sobrinho, 
ocupante do cargo de Farmacêutica.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 14 de julho de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.371/21 DE 14 DE JULHO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 07 (sete) dias, a partir de 14/07/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Denise Lopes Moreira, ocupante do 
cargo de Jardineira.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 14 de julho de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Atos de Pessoal

Outros atos

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE 

VAGA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, convoca 

os candidatos abaixo discriminados, aprovados em 
Processo Seletivo nº 003/2021, homologado em 15 de 
julho de 2021, para comparecerem com cópia de todos 
os documentos pessoais (Declaração de Antecedentes 
Criminais, cédula de identidade, Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), CNH (se houver), Certidão de Casamento(se 
for casado) e ou Nascimento, Certificado de Reservista ou 
Dispensa de Incorporação, Título de Eleitor, Comprovante 
de escolaridade, Comprovante de endereço atualizado 
(máximo 3 meses), Certidão de nascimentos dos filhos 
menores de 14 anos, Cartão SUS, Carteira de trabalho, 
Cartão PIS/PAS, N° de conta salário na Agência do Banco 
Bradesco), na Prefeitura Municipal de Paraíso (Setor de 
Pessoal), à Rua São Pedro nº 480, nesta cidade, no dia 26 
de Julho de 2021 às 8:00 horas, e o não comparecimento 
será entendido como desistência da vaga.

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES

1º Classificado – VITÓRIA ELOISA VIALLI

2º Classificado – WESLEY RICARDO MORATO

3º Classificado – ARLETE DOS SANTOS FAGUNDES

4º Classificado – ALINE FERNANDA NASCIMENTO 
DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 20 DE 
JULHO DE 2021.

Waldomiro Antonio Sgobi

Prefeito Municipal
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE 
VAGA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, convoca 
os candidatos abaixo discriminados, aprovados em 
Processo Seletivo nº 003/2021, homologado em 15 de 
julho de 2021, para comparecerem com cópia de todos 
os documentos pessoais (Declaração de Antecedentes 
Criminais, cédula de identidade, Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), CNH (se houver), Certidão de Casamento(se 
for casado) e ou Nascimento, Certificado de Reservista ou 
Dispensa de Incorporação, Título de Eleitor, Comprovante 
de escolaridade, Comprovante de endereço atualizado 
(máximo 3 meses), Certidão de nascimentos dos filhos 
menores de 14 anos, Cartão SUS, Carteira de trabalho, 
Cartão PIS/PAS, N° de conta salário na Agência do Banco 
Bradesco), na Prefeitura Municipal de Paraíso (Setor de 
Pessoal), à Rua São Pedro nº 480, nesta cidade, no dia 26 
de Julho de 2021 às 8:00 horas, e o não comparecimento 
será entendido como desistência da vaga.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

1º Classificado – MARCELA ALBERGHINI 
GONÇALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 20 DE 
JULHO DE 2021.

Waldomiro Antonio Sgobi

Prefeito Municipal
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Tributos arrecadados
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